
INDICAÇÃO Nº 
751
, DE 2016

            INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, para que determine ao Órgão competente a adoção das medidas necessárias, com urgência, visando a instalação de Postos de Resgates na Rodovia Mogi – Bertioga (SP 98), no trecho inicial da Rodovia no município de Mogi das Cruzes bem como no trecho localizado em Bertioga, onde há a ocorrência de inúmeros acidentes, como o ocorrido no último dia 08 de Junho que vitimou 18 pessoas, sendo 17 estudantes.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Mogi – Bertioga (SP-98) recebe um grande afluxo de veículos diariamente, especialmente nos finais de semana, quando dezenas de milhares de motoristas dirigem-se ao litoral norte.

As péssimas condições em que se encontra a sinalização e a pavimentação asfáltica em praticamente toda a extensão  da Mogi – Bertioga, está confundindo os motoristas, causando, por conseqüência, inúmeros acidentes automobilísticos, especialmente no período noturno, ferindo e ceifando, em muitos casos, inúmeras vidas, como o que ocorreu com dezenas de estudantes no último dia 08/06.

Além disso, as duas pistas existentes atualmente não comportam mais o intenso fluxo de veículos, necessitando, portanto, de obras de duplicação.

Faz-se necessário, portanto, a adoção urgente das medidas necessárias por parte dos Órgãos estatais competentes para que se possa oferecer  a dezenas de milhares de pessoas uma estrada segura, capaz de proporcionar-lhes tranqüilidade  e comodidade em suas viagens.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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